
Município de Missal
ESTADo Do PAR 4NÁ

DECRETO NO 5807 DE 25 DE MAIO DE 2022

Drspõr sosne A ABERTuRA DE CRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR No
oRçAMENTo oo MunrcÍpro DE MrssaL
plm o exrncÍcto DÊ 2022 e oÁ outus
pnovroÊrcras

o Prefeìto Municipal de N4issal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso I do Artigo Bo da Lei Municipal no 1.637 de 02 de Dezembro

de 202I, publicada em 02 de Dezembro de 202t,

DECRETA

Art, 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2022, um crédito AdÌcional Suplementar no valor de Rg

178'213,59 (cento e setenta e oito mil, duzentos e treze reais e cinquenta e nove
centavos) para supÌementação dos seguintes programas:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-1-055 - Reequipar a Secretaria e Saúde
272í - 4490.52.00 - 371 - Equipamentos e Material permanente Rg 10.239,73
2722 - 4490.52.00 - 381 - Equipamentos e Material permanente R$ 35.083,13
2725 - 4490.52.00 - 500 - Equipamentos e Material permanente Rg 132.890,73TOT41......,..... ...............Rg !78.2L3,59

Art, 20 - Como recursos para cobetura do crédito aberto de que trata o

atigo anterior será utilizado o superávit do balanço de 2021 das fontes abaixo relacionadas,

de acordo com o previsto no adigo 43, g 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

Superávit do Balanço:
Fonte 371 - Assistência Farmaceutica R$ 10.239,73
Fonte 381 - Assistêncìa Farmaceutica Invest.-poftaria 358612019 Rg 35.083,13
Fonte 500 - Investimentos na Rede de Serv.de Saúde.........,..... R$ 132.890,73

Art, 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.

GABINFTE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 25 DE MAIo DE 2022
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